
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 000.259/2016-0  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Palmeirante - 

TO. 
Responsável:  Cláudio Henrique Almeida de Brito 
(216.372.453-00)  

 
 

 
 

DESPACHO 

 

 

          Acolhendo o posicionamento consignado pelo Ministério Público à Peça nº 19, determino o 
retorno dos autos à unidade técnica para que, preliminarmente ao julgamento de mérito do presente 

feito, comunique o Sr. Cláudio Henrique Almeida de Brito quanto ao deferimento, por meio do 
despacho de minha lavra acostado à Peça nº 14, do seu pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação das alegações de defesa (Peça nº 12), com a consequente reabertura do prazo para 

apresentação de sua defesa, o qual será contado, neste caso, a partir da ciência do responsável.  
          À Secex/TO, para as providências cabíveis.  

 
 
 

Brasília - DF,        de julho de 2016.               
 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56056416.


